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Luzia Cristina Herradon Pamplona 

ADVOGADOS i !NSTITUTO~IO.'.MBENT~ 
/Data I I 
'..~· G 1-l !)çpcp l ---+:5- 

campo Grande, MS, 20 de n.óvembro de 1989. 

Ao 
NÚcleo de Direitos lrrdÍgenas - NOI 
Brasília - Dr.. 

, , 
Segue em anexo copia.das sumulas elaboradés p~ 
,. 

lâJ Dr. Jose Carlos Stein, em 1988, ref'er_entes aos proce.! 
r , 

sos envolvendo as Comun.idades Ind1genas de Pirakua e de 
Panaguassu. Naquela data os processos encontravam-se tr4 
"'itándo nas Comarcas de Bela Vist·a e Iglilatemi, respacti 
v~mente, ambas neste Estado; hoje todos esses processos, 
bem como outros envolvendo disputa sobre áreas indígenas, 
estão.: sendo acompanhados pela Assessoria Jurídica do·· PICN 
e tramitam na Justiça Federal, em Campo::- Grande. 

Breve enviarmm~s dados atualizados sobr.e a si- ... 
tuaçao:: de cada processo-. 

Sendo o qt;Je tinhamos patta o momento-, subscrev.1 
-mo~•nos, 

atenciosamente. 

Rua 26 de Agosto, 384 • 8~ andar- s/82 - Ed, 26 de Agosto - Fone: (067) 383·6503 - 79.010 - Campo Grande - Mato Grosso do Sul. 
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te.n:to é que &jÚizou a9â'.o de reintegra9ão.· 
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;,endo- ª· -ci'taçao da~ .pára µite~érir_ ·éomo··;at:isconso"e _passiw.J _ QU'tra.1 

- -· ·. -~.,-. -- :, - - .. ·?-· ,._. - : . - .-. "." : - - . :. . - - -., - . . . . . : -: - . . - . - . '. : . -. - - - . 
prel 1w1_n~r; de 'D'~càp~·., - ·oo~- ·funamaento ·na· -~ - 237;. terceii::a prellmi_- .. · 
Dar d~ ~cme~-;àe -áçõe;~, ~-tie _:a·:: ·~:zistin:~~a\1•·_·a9io ·-da,:FOJW: ·(mãm,.t~çi~ ~---] 
de ~S~)'i- ~~sando· _sob~ a .~A1de.ira. l!i~~;-~á- oo~ co:ace~Sio ~~~--11.:_: .. 
:mjha;~ .. -.Reqie~ e ~-~b~i;s~énto ·do :tBi to ~tê ·-d-~cfr& · :r~ ~ açio na- J~ ::-: 

• ' • ~ • • _.. . -- • • • 1-. - - ~-. 

_ tiça :Federal. J-1:aaJJDente• requereu exame J)9ricia1 (art- •. 420 do OPC) pus-_. 
se :t~ a -i~ divisónà ·en~ré as -1ierra~'·a~s indÍ'ge~ e as -do~·--.u·. -~: \ 

. - . - - - - - . - . - t - . 
6 . ~.- ~ .•••. . - •. --~~ 

mar1'to, contestou as- _pretensoes dos A.A.; afimancio que as ter.ras em quea-·, 
- . tão são - de. posse dos hd!genaa ·· desde tempos imemoriais. Juntov. docum.en~aj 
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POR GER-\LDO COII.IB..'U CON'IA A COMUI\li;ADE IND:fGENA P.ARrulUASSU 

E FUNA.I. 

Sill~ULA 

em junho/65, Geraldo Coimbra propôs a ação pemnte a 10 Vara 

Federal da Secção Judiciária de ~ato Grosso do Su1; 

designada audiência de Justificação Prévia de :Posse pam 23/0l/86, 

a qual não se realizou por ausência do autor; 

logo a seguir, o Juiz Federal da 11 Vara dá-ae por suspeito {foro 
\ 

Íntimo) e comunica seu impedimento ao T.F,R.; 

o ministro Lauro Leitão, presidente do Conselho de Justiça Federal, 

em 23/05/86, designa outro juiz pa.!8 processar e julgar o feito; 

o juiz federal designado declara-se imcompetente para conhecer do 

feito, ordenando sua remessa para a comarca de Amambai - MS, por 

entender quei 

"é hoje _questão ,PB,C:tl~ca 9-ue as funda9Õee criadas 
. . 

J>Or lei federal não gozam do privil,gi.o de foro 

especial que.não demandada isolaà.a!llente". E com- 
-~- 

pleta: 11dessarte, 1n casu, porque sobre as ter- 
. .•. 

raa vindicadas pelo Autor não tem a União qualquer 

interesse mesmo porque não há vislumbre de que 

elas poderiam constituir habitat imemoria1 dos eis - 
v!co1as, a presente ação não podia ser a.fora.da llB. 

Justiça Federal • .A competência para a açãó éda 

justiça comum estadual••; 

em 20/10/85, o Juiz da comarca de Ama.mbai ordena a.remessa doaau 

tos ao Juízo de Iguatemi; 

em 12/12/86, este Juiz designa audiência de Justificação de Posse 

:para 05/02/87; 

nessa mesma data é deferiào o pedido de s~apenção do processo por 
60 d!as, face a possibilidade· de u;n acordo. Nova audiência de Jus 

tificação é designa para 07/04/87; 

em 07/'J4/87, o Juiz, apÓs ouvir o depoimento das testi;llllll!lB.s do A, 



.,, 

decide conceder a 1iminar de reintegração de Fosse ao Autor, dete~ 

minando a expedi9ão do mandado; 

os oficiais de Justiça certificam os incidentes ocorridos em 11 e 

12 de abril/871 quando foram cumprir o canelado e encontraram reais 
. - 

tência doa Ínaios. Certi~ica.m existência de plantaçõe~ e pedem au- 

xilio da. :P .M • ; 

em 21/04/87, a FUNAI interpÕe Agravo de Instrumento à ãecisão da 

justiça de Iguatemi. Alega a e.gravante que a área em lit:!gio cons 

titui área indígena imemoria1, baseando-se em laudo do antrol)Ólogo 

Rubem Ferreira Thomaz de A1meiô.a. Alega, ainda, que a. Jrea já foi 

inclusive delimita.da por deoreto,do presidente da RepÚblice.. Junta 

documentos, comprova.mio tratar-se de J3EM da União Federa1; alerta 

JS,ra a lei 6.001/73 que exige audiência prévia da FUNAI e da União, 

antes da concessão de qua1quer medida liminar em. feitos que envol 

vam. interesse ind!gena (art. 63). :Fede a revogação da 1:lmjnar; 

em 23/04/87, alguns Índios, o juiz, o advogado do A., vários pol.i 

oiaie e os dois oficiais de Justiça, acertam as condições em que a 

comwdda.de ind.Ígena a"ba.ndonaria a ~a em 1it!gio em 24 horas; 
no dia. segu.in~e, recusando-se a obedecer a ordem judicia1, a Comu 

nidade Indígena de Faraguassu foi despejada por reforçado oontin - 

gente da F.M.. 

O juiz de J:guatemi ma.ntem. a deciQão e remete o recurso ao Tribunal 

- de Justiça; 

em 05/05/87, a FUNAI impetra :.~andado dê Seugrança contra a liminar 

de reintegração de posse, aduzindol 

a)- taêompetênoia "re.tione materiae" da autci>ridade coatora; 

b)- co:npetência do T.F.R. para apreciar mandado de segurança impe 

trado contra ato de Juiz estadual; 

e)- imcompetênoia absoluta da autoridade .coatora. Abuso de poder. 

Ili~.ea.J.idade. 
:Peà.e: 

declaração da im.0C11petênoia absoluta da eutoridade ooatora.,de 

tenninando-se a remessa QOS autos à Secção Judiciária Feüeral. 

ó.o Este.do de :'l:ato Grosso do Sul; 

2 - ãeclaração da nulidadetda decisão 1iminar proferiada, determi 

nando o retorno dos !~~ios à área em 1itÍgio, com garantia de 

., - 



força po1icia.J. federa.1; 

3 - isenção de custas; 

4 - notificação da autoridade coatora. para prestar in:formação no 
prazo de dez dias; 

5 - citação àos 11tisoonaortes passivos; 
6 - intimação do Ministério PÚ.blico Federal para intervir no·~ei 

to, na condição de assistente da impetrante (art • .37 de Lei 

6001/73), 

l 
! 

1 

em 20/10/87, a 1 G 'iurma o! vel do T ri bu.nal. de Justioa rejeita· as pre .l 
- 1 . 

liminaree de incompetência da Justiça Estadual. e intempestivida4e 

do recurso e no méritot nega provimento ao ggva.ni de instrumento.1 
( 

, 
Fundamenta-se em que a Justiça Estadual e competente para conhecer 

àe ação ajuizada contra a F"'uNAI• por invasão de terras particula - 
res por ind:Ígenas. Lembrou quet 

"liminar poeeessÓria concedida com base em p:ro'VS. 

dos autoe, colhidas em audiência prévia de jus 
tifi-&a;ão, deve ser mant:1.de.1 .aãnãa JDais quando se 

pretende a sua desoonetituição com base em ~oto 

oÓpias de documentos rião autenticados e de minu 
tas de atos sem assinaturas ou datas"; 

O mandado de segu.ran9a também. ~oi indeféJd.do, basica:nente pelas~e.! 

mas razões. 

são Pau1o, 20 de outubro de l..988.- 
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